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			APRESENTAÇÃO


			Esta publicação representa um marco na documentação da evolução do controle interno no Brasil. Mais do que um relato institucional, este livro se configura como um guia estratégico para gestores públicos, pesquisadores e cidadãos interessados no aperfeiçoamento da administração pública.


			A partir de uma fundamentação teórica robusta, que dialoga com teorias da justiça e da governança, a obra descreve de forma prática a transformação cultural liderada pela CGM-SP. Seus capítulos detalham como a ética, a transparência e a integridade deixaram de ser conceitos abstratos para se tornarem pilares tangíveis de gestão, por meio de programas estruturados, ferramentas de tecnologia e um olhar inovador para a participação social.


			Ao final, o leitor terá não apenas um panorama completo das ações da Controladoria, mas também um repertório de boas práticas que podem ser adaptadas e replicadas em outras esferas de governo. É uma contribuição essencial para todos que acreditam que uma gestão pública íntegra e eficiente é o alicerce para uma sociedade mais justa.


		




		

			PREFÁCIO


			É com muita satisfação que prefacio esta importante obra desenvolvida pela Controladoria Geral do Município de São Paulo, sob a exemplar gestão do Senhor Controlador Geral Daniel Gustavo Falcão Pimentel dos Reis.


			Optei por fazer uma breve análise da obra, observando o Controle Interno sob a Teoria de Justiça de John Rawls, a Justiça como Racionalidade e Equidade, fundamentos do republicanismo (ou, se preferirem, governança e integridade), preceitos preciosos à manutenção do Estado Democrático de Direito1.


			O exercício do controle interno, como expressão vanguardista do Direito Administrativo, da Gestão de Recursos e de Pessoas, dentro da Administração Pública, alinha-se essencialmente ao projeto filosófico da Modernidade, ao se comprometer com os princípios de justiça, na relação entre as pessoas e o acesso aos bens públicos (ou primários).


			No controle interno, são reconhecidos os pressupostos rawlsianos da escassez, do pluralismo e das condutas racionais/razoáveis morais2.


			A escassez dos recursos públicos, em detrimento da demanda dos cidadãos livres e iguais, pertencentes ao palco político, e o reconhecimento de que o Estado Democrático de Direito, como sociedade civil institucionalizada, comporta a pluralidade existente nas relações coletivas, ou seja, tensões entre concepções diversas de modos de vida e de bem-estar (individuais e/ou coletivos), impelindo a Administração Pública a agir (tomar decisões) com racionalidade e razoabilidade.


			A administração pública, fundamentada na racionalidade e na razoabilidade, está comprometida com a impessoalidade nas relações, sem ignorar que as conexões internas e externas são, essencialmente, humanas. Ela considera os preceitos morais racionais de liberdade e igualdade, além de buscar a eficácia, eficiência e efetividade na gestão dos bens públicos, conforme estabelecido, explícita ou implicitamente, pela Emenda Constitucional nº 19 de 1998 (Princípio da Eficiência).


			A eficácia é uma medida normativa do alcance dos resultados, enquanto eficiência é uma medida normativa da utilização dos recursos (relação entre custos e benefícios), voltada para a melhor maneira (racional) pela qual as coisas devem ser feitas (métodos). A eficiência se preocupa com os meios, enquanto a eficácia se preocupa com os fins, os resultados, o alcance dos objetivos. Há outro fenômeno a ser considerado nesse processo, que é a efetividade, a repercussão dos resultados de uma ação em prol do interesse público (benefícios e melhorias à população / qualidade dos resultados).


			Esse compromisso se formaliza, se institucionaliza pelo Direito, pela legalidade, pela via do Compliance, a conformidade de todos os agentes com as normas jurídicas. Conformidade prática, capaz de ajuizar se uma ação é realizada pelo estrito cumprimento do dever ou por uma adequação externa ao dever. O cumprimento pode ocorrer pelo receio da sanção ou por motivação espontânea, esclarecida e convicta de que é justo.


			O controle interno, portanto, vai além da mera conformidade (porém, indispensável), comprometendo-se com a construção de uma cultura política, uma cultura de integridade, possibilitando a condução do programa permanente de Accountability, de ações contínuas de prevenção, mitigação, responsabilidade, transparência e fiscalização. Ainda reportando a Rawls e nos fundamentos kantianos, o que se observa é a constituição de um sentido de autonomia da vontade, de autorresponsabilidade na instituição pública e de seus agentes.


			Considerando que a justiça política é a primordial virtude das instituições sociais3, conclui-se que a finalidade do controle interno está na materialização contínua do justo. A virtude não está apenas disposta na eficácia e eficiência na gestão de coisas, mas também na administração de pessoas, no devido respeito aos princípios da liberdade igual e no princípio da diferença.


			O respeito às liberdades individuais, como direitos fundamentais, dos agentes políticos, empregados e servidores públicos. O zelo pelas liberdades de pensamento, de consciência, de palavra e de política, entre outras. O reconhecimento da diversidade e o exercício da tolerância e da alteridade.


			Não que, nos espaços públicos, tenha deixado de existir hierarquia e exercício de funções e papéis, necessários à organicidade, eficácia e eficiência das instituições. Entretanto, o exercício não comporta abusos e arbitrariedades. Para tanto, concepções de poder, autoridade e império devem estar claras no processo de controle interno.


			Poder é ação, ação humana, individual ou coletiva, faculdade de agir (potentia) no âmbito das relações sociais, sejam elas econômicas, políticas, institucionais ou não. É a capacidade de mando e, portanto, a capacidade de fazer obedecer e de obrigar pessoas.


			O poder assenta-se na força (física-moral), que se denomina império e autoridade. O império (imperium) é o exercício da força física, do constrangimento permitido, da coerção/coação e da sanção (punição), a violência aceita ou institucionalizada, aplicada no caso de a faculdade não ser respeitada por indivíduos e grupos. O poder e o exercício do império justificam-se na autoridade.


			Autoridade, deriva da palavra latina auctoritas, derivada do verbo augere, que significa aumentar, ter um munus (uma função/atribuição) superior a ser exercido, em função de um mérito/reconhecimento (legitimidade, validação no exercício de certa atividade). A autoridade é o fato legitimador/validador do exercício do poder e da violência “permitida”. Resulta da bilateralidade entre os governantes e governados, os gestores e geridos, com fundamento moral (tradicional ou racional).


			A autoridade no Estado de Direito advém do consenso racional, manifestado no contrato social ou nos consensos corporativos (Compliance) e, consequentemente, da legalidade (institucionalidade do consenso racional).


			A autoridade/validade, dentro da perspectiva racional-jurídica, estabelece-se nos pressupostos de que: o direito pactuado ou outorgado racionalmente será respeitado entre os membros associativos; que, no exercício de suas atribuições, a administração respeite os limites estabelecidos, ou que não afrontem o ordenamento jurídico; que o detentor do poder obedeça à ordem impessoal da lei; que os administrados, governados ou geridos obedeçam ao detentor do poder pela ordem legal impessoal, que dita as competências do agente autorizado.


			Pela legalidade, há uma situação objetiva de eficácia e efetividade, enquanto a legitimidade é uma situação intersubjetiva, na qual os agentes ativos e passivos do poder se dispõem a observar a ordem institucional estabelecida.


			Essa relação de observância entre o sujeito e a lei implica no estabelecimento de deveres e na distribuição de funções e competências, claras e limitadas, bem como de poderes para a devida execução; previsão racional e legítima do exercício do império, como recurso de constrangimento e punição, e seus pressupostos de aplicabilidade; a hierarquia administrativa, pela determinação de autoridades fixas com faculdades de regulação e inspeção; a previsão de meios de denúncia e recurso aos subalternos, obedecendo ao devido processo legal, ampla defesa e contraditório.


			O que se perceberá nos capítulos do livro é que a Controladoria Geral do Município de São Paulo está comprometida com a Justiça Política, com o zelo na gestão da coisa pública e sua acessibilidade eficiente e efetiva.


			A CGM/SP está empenhada na publicidade e transparência das informações, na criação de elos de comunicação com a sociedade civil, bem como na proteção de dados.


			A Controladoria expõe seu engajamento na racionalidade preventiva e mitigatória de riscos, assim como na fiscalização de atos administrativos.


			Busca constantemente aprimorar as políticas anti-assédio e anti-discriminatórias, zelando por seus agentes e servidores, que também são cidadãos livres e iguais, definindo claramente os limites da autoridade. De medidas investigativas e coercitivas sujeitas ao devido processo legal-administrativo, ampla defesa e contraditório. Por fim, mais do que conformidade, busca-se um palco político-institucional dedicado à cultura de integridade, de pertencimento e com responsabilidade entre cidadãos, servidores e não servidores.


			Comungando das mesmas diretrizes da CGM/SP, a Controladoria Geral da União empenha-se na criação de Acordos de Cooperação Técnica (ACT) voltados à defesa do patrimônio público e das instituições.


			Em conjunto com outros órgãos de defesa do Estado, desenvolveu operações especiais de combate e enfrentamento à corrupção, com estratégias concretas de investigação, responsabilização e o estabelecimento efetivo de políticas de prevenção, educação, transparência, integridade e engajamento social.


			O Plano de Integridade e Combate à Corrupção 2025-2027 é uma representação de que o trabalho de combate a desvios e má utilização de recursos públicos é um dos pilares da atuação.


			A Controladoria Geral da União publicou o Guia Lilás, determinando diretrizes e orientando para a prevenção e o tratamento do assédio moral e sexual, bem como da discriminação no Governo Federal, trazendo conceitos e exemplos de atos, gestos, atitudes e falas que podem ser entendidos como atos de assédio moral, sexual ou de discriminação nas relações de trabalho. O guia também apresenta diferenças entre atos de gestão e assédio moral.


			Em suma, o Controle Interno no Brasil aprimora-se dia a dia, buscando a excelência, eficiência e acessibilidade esperadas em um Estado Democrático de Direito.


			Boa leitura.


			Wagner de Campos do Rosário


			Controlador Geral do Estado de São Paulo
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			INTRODUÇÃO


			O planejamento e a gestão da coisa pública estão fundamentados na legalidade como expressão institucional da racionalidade, assegurando a correta e eficiente aplicação dos recursos em benefício do interesse social (bem comum), prevenindo desvios de finalidade, conflitos de interesse e abusos de poder.


			Esse é o objeto do controle interno, a faculdade autoatribuída pelo Estado de Direito de vigiar, estabelecendo diretrizes de moralidade e eficiência aos atos administrativos e corrigindo, quando necessário, os agentes políticos e funcionais em suas atribuições corporativas.


			O controle interno está previsto nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal e reafirmado pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), que impõe uma série de diretrizes aos agentes públicos. Representa a expressão máxima da Razão Pública e da racionalidade procedimental administrativa, reconhecendo que os recursos públicos, além de essenciais para a sociedade, são limitados, exigindo a implementação de metodologias eficientes de gestão e fiscalização. Dada a complexidade da Administração Pública, os mecanismos e procedimentos de controle interno são amplos e diversificados, abrangendo diferentes áreas e níveis de atuação.


			O controle representa a assunção da autorresponsabilidade, constituindo o primado racional-moral da discricionariedade nos atos administrativos, garantindo a moralidade administrativa. Trata-se da autotutela da Administração Pública, ou seja, sua capacidade de prevenir, mitigar e corrigir os vícios em sua própria gestão. O Supremo Tribunal Federal, por meio das Súmulas 346 e 473, estabelece e delimita o poder da Administração Pública de invalidar seus atos viciados. O controle interno, portanto, é uma faculdade e um poder-dever atribuído ao executor, com a finalidade de fiscalizar continuamente sua atuação administrativa.


			São três as formas de controle: preventivo, concomitante ou sucessivo, e o subsequente ou corretivo. O controle preventivo é a previsão de riscos inerentes ao ato administrativo, do potencial lesivo de atos ilegais que atentem contra o interesse público. Busca anteceder a conclusão do ato, criando normas e procedimentos que evitem ou reduzam a possibilidade de vícios e erros. A prevenção não está restrita à conformidade (compliance), mas na construção contínua (e aprimoramento) da cultura de integridade, compromissada com ética e com o aprimoramento das habilidades dos agentes públicos, qualificando as ações4.


			O Controle concomitante ou sucessivo é aquele exercido ao longo da condução ato administrativo, fiscalizando sua realização e a regularidade de sua formação. A finalidade, portanto, é o não desvirtuamento de sua natureza, impossibilitando fraudes, falhas, abusos, desvios e conflitos de interesse. O Controle subsequente ou corretivo tem uma dimensão saneadora e punitivo-pedagógica, corrigindo falhas existentes, invalidando os atos ou dando a devida eficiência, e, em último caso, determinando responsabilização do agente causador.


			O controle interno, portanto, é uma ferramenta de apoio ao exercício racional (legal, impessoal, moral e eficiente) dos gastos públicos pelo acompanhamento, avaliação, auditoria e análise dos processos, primando pela transparência, economicidade, eficiência e devida eficácia do emprego dos recursos públicos. Milton Mendes Botelho nos lembra que:


			[…] acompanhar a execução orçamentária tanto das receitas como despesas, fornecendo subsídios ao gestor através de relatórios, das eventuais distorções, da possível utilização despropositada dos recursos, de qualquer eventualidade de dano ao erário público.5


			Eficácia, eficiência e efetividade são conceitos que sempre foram intrínsecos às atividades administrativas, porém, não restritas à gestão de coisas, mas de pessoas. A boa gestão da coisa pública pressupõe um ambiente pessoal saudável, equilibrado e respeitoso, que prime pela pluralidade, méritos, considerando as funções e competências de cada agente. Políticas antidiscriminatórias e de prevenção de abuso de autoridade hierárquica fazem parte da autotutela.


			Tenho a satisfação de ter contribuído, na condição de Controlador Geral do Município de São Paulo, ainda na sua formação, na implementação das diretrizes do accountability, estabelecendo limites racionais/normativos ao agir discricionário do agente público, buscando evitar e mitigar substancialmente conflitos de interesses, fraudes e atos de corrupção.


			Em defesa da coisa pública, a CGM/SP firmou sólidas relações com o Ministério Público do Estado de São Paulo, o Poder Judiciário, a Polícia Civil e a mídia.


			Especialmente no período de 2021 a 2024, a Controladoria Geral do Município de São Paulo empenhou-se em aprimorar as três formas de controle interno, obtendo resultados sensíveis, como foram demonstrados nos capítulos desenvolvidos por cada Coordenação. Preventivamente, pelas ações da Coordenação do Programa de Integridade, pela Coordenação de Defesa de Proteção de Dados e pela Coordenação de Defesa do Usuário do Serviço Público Municipal (voltada para a participação social). Concomitantemente, pelas ações da Ouvidoria Geral e da Auditoria Geral. E corretivamente, pela Corregedoria Geral.


			Trata-se, assim, de um projeto ambicioso, de constituir o primeiro volume de um memorial da CGM/SP, uma fonte de informações e conhecimentos para as outras Controladorias, agentes públicos diversos e para pesquisadores na área.


			Mário Vinicius Claussen Spinelli


			Professor da FGV-EASP
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			CAPÍTULO 1 


			COORDENADORIA DE PROMOÇÃO DA INTEGRIDADE E BOAS PRÁTICAS (COPI) PARTE 1: PROGRAMA DE INTEGRIDADE E BOAS PRÁTICAS


			José Maurício Linhares Barreto Neto


			Jardel Soares Fernandes


			Ingrid Costa de Aquilo


			A Controladoria Geral do Município de São Paulo (CGM-SP) desempenha um papel fundamental na promoção da integridade e governança na gestão pública municipal. Criada pela Lei Municipal nº 15.764/20136, a CGM-SP foi instituída com a finalidade de promover o controle interno dos órgãos municipais e das entidades da administração indireta. Não obstante a criação da CGM-SP, as funções de controle interno, antes dispersas e frequentemente subordinadas a outras Secretarias, já vinham sendo realizadas no município.


			Importante destacar que as atividades de controle interno na administração pública brasileira ganharam força e sua forma foi aprimorada a partir da Constituição Federal de 1988 (CF)7 e, neste sentido, cabe uma breve contextualização.


			A CF, no capítulo destinado ao Poder Legislativo, ampliou a atuação do sistema de controle interno e estabeleceu que sua atuação deve ser realizada de maneira sistêmica, disciplinando-o da seguinte maneira:


			Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:


			I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;


			II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;


			II - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União;


			IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.


			§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.


			§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.


			Diante disso, as atividades de controle interno passaram a atuar de forma sistêmica, potencializando o controle dos atos de gestão, a fiscalização da execução orçamentária, a prevenção e o combate à fraude e à corrupção, bem como o controle dos resultados das políticas públicas. Como reflexo institucional, tivemos a criação da Controladoria-Geral da União (CGU), órgão responsável pelo sistema de controle interno federal, que inclusive orienta a implementação de políticas públicas relacionadas ao combate à fraude e à corrupção para os demais órgãos de controle dos entes subnacionais.


			Vale destacar que a CF também ampliou o escopo de fiscalização do sistema de controle interno, conforme delineado em:


			Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.


			A partir do texto constitucional, observa-se uma ampliação das dimensões de fiscalização e a ampliação da relevância do controle interno de cada Poder para a garantia da prestação de contas e eficiência no uso dos recursos públicos.


			Um marco significativo para o fortalecimento do sistema de controle interno foi a promulgação de normas infraconstitucionais relevantes. Entre elas, destaca-se a Lei de Acesso à Informação (LAI), que estabelece procedimentos para o acesso a informações públicas, promovendo a transparência e o controle social sobre a administração pública. Complementarmente, a Lei Anticorrupção (LAC) impôs responsabilidade civil e administrativa às empresas envolvidas em atos ilícitos contra a administração pública, tanto nacional quanto estrangeira. Essa legislação fomentou a implementação de Programas de Integridade nos órgãos públicos, consolidando uma cultura institucional pautada na ética, transparência e prevenção de práticas ilícitas.


			No âmbito municipal, o amadurecimento do sistema de controle interno teve início com a criação da Corregedoria Administrativa, por meio do Decreto Municipal nº 37.848/1999.8 Posteriormente, a Lei Municipal nº 14.349/20079 consolidou esse avanço ao criar a Corregedoria Geral do Município de São Paulo, vinculada diretamente à Secretaria do Governo Municipal, com a atribuição de realizar correições em órgãos e entidades da administração direta e indireta.


			A criação provisória da Ouvidoria Geral do Município, por meio do Decreto Municipal nº 40.248/200110, que incorporou, inclusive, as atribuições da Corregedoria foi outro marco importante no fortalecimento do controle interno. Ainda em 2001, com a promulgação da Lei Municipal nº 13.167/200111, a Ouvidoria Geral do Município de São Paulo foi instituída de maneira permanente como órgão independente, com autonomia administrativa, orçamentária e funcional, tendo por objetivo assegurar, de modo permanente e eficaz, a preservação dos princípios de legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos agentes da Administração Direta e Indireta, inclusive das empresas públicas, sociedades nas quais o Município detenha capital majoritário, e entidades privadas de qualquer natureza que operem com recursos públicos na prestação de serviços à população.


			Paralelamente, também foi criado o sistema de auditoria municipal, até então vinculado à Secretaria Municipal da Fazenda, conforme disposto no Decreto Municipal nº 47.549/200612 e Portaria 112/06, trazendo em sua estrutura a Divisão de Auditoria Operacional; a Divisão de Auditoria de Desempenho; a Divisão de Auditoria Contábil; a Divisão de Auditoria de Sistemas; a Divisão de Auditoria Interna, contribuindo para o fortalecimento do controle interno.


			A partir de 2013, a lei que instituiu a CGM-SP centralizou todas as atividades de controle interno existentes, proporcionando um aprimoramento da fiscalização e das políticas de controle municipal. Dentro desse contexto, a CGM-SP foi estruturada com as seguintes unidades: Gabinete do Controlador Geral; Coordenadoria de Auditoria Interna; Coordenadoria de Promoção da Integridade; Corregedoria Geral do Município; Ouvidoria Geral do Município e Supervisão Geral de Administração e Finanças.


			Essa modelagem proporcionou uma atuação mais robusta dos mecanismos de controle interno preventivo, posicionando o Programa de Integridade como uma ferramenta essencial para a implementação de políticas públicas mais eficazes e eficientes. O programa é estruturado em três dimensões fundamentais: prevenção, detecção e remediação. Cada uma dessas dimensões se alinha diretamente às funções do controle interno, permitindo uma abordagem sistêmica e integrada na mitigação de riscos e no fortalecimento da governança institucional.


			A dimensão de prevenção tem como objetivo o desenvolvimento de políticas e procedimentos destinados a antecipar e mitigar práticas ilícitas, como corrupção e desvio de recursos. Essa dimensão está intrinsecamente vinculada ao controle interno, o qual exerce a função de monitoramento contínuo dos processos organizacionais, assegurando o cumprimento das normativas e reduzindo a probabilidade de ocorrência de irregularidades.


			A detecção, por sua vez, é responsável por identificar possíveis falhas e desvios por meio de auditorias, monitoramentos e canais de denúncia, de modo a assegurar que qualquer ato indevido seja rapidamente localizado e corrigido. Nesse sentido, o controle interno funciona como uma linha de defesa, permitindo uma análise contínua dos atos de gestão.


			A dimensão de remediação abrange a adoção de medidas corretivas destinadas à resolução de falhas identificadas, bem como à imposição de sanções adequadas, com o objetivo de prevenir a reincidência de condutas ilícitas. Em uma abordagem integrada e sistêmica, as três dimensões — prevenção, detecção e remediação — não apenas fortalecem a integridade e a conformidade no serviço público, mas também aprimoram a eficiência da gestão pública. Esse processo promove uma administração pautada em princípios de justiça, ética, transparência, responsabilidade e eficácia, consolidando um modelo de governança mais resiliente e confiável.


			1.1 ATRIBUIÇÕES DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE


			A Controladoria Geral do Município (CGM) é responsável por assegurar a defesa do patrimônio público, fomentar a transparência e prevenir práticas de corrupção na administração municipal. A pasta consolidou as atividades de órgãos de controle interno com o objetivo de promover a integridade e garantir uma gestão transparente, envolvendo a participação da sociedade civil.


			Instituída pela Lei nº 15.764, de 27 de maio de 201313, a CGM integra a estrutura da Administração Pública Municipal em conformidade com a Lei nº 16.974, de 23 de agosto de 201814, e está organizada administrativamente segundo o Decreto nº 62.809, de 3 de outubro de 202315.


			A Divisão de Programa de Integridade e Boas Práticas (DPIBP) exerce papel fundamental no fortalecimento da integridade e na promoção de boas práticas na Administração Pública Municipal.


			O fortalecimento da integridade pública é essencial para a promoção da ética e da transparência na gestão pública. No contexto municipal, a DPIBP, enquanto unidade especializada, contribui com atribuições estratégicas que favorecem a institucionalização de boas práticas, a normatização de procedimentos e o suporte a outros órgãos no desenvolvimento de Planos de Integridade e Boas Práticas (PIBP).


			Conforme delineado no Art. 31 do Decreto nº 62.809/2023, as atribuições da DPIBP são organizadas de modo a garantir uma abordagem coesa e uniforme na promoção de práticas de supervisão na Administração Pública Municipal.


			A DPIBP é responsável por propor a normatização, sistematização e padronização dos procedimentos e atos normativos que tratam de integridade e boas práticas nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal (inciso I). Essa função visa à uniformidade e à consistência nas práticas administrativas, garantindo a integridade de forma estruturada e consistente entre os diversos setores governamentais.


			Conforme o inciso II, a DPIBP deve promover capacitações e oferecer suporte técnico aos órgãos e entidades municipais para que elaborem e implementem seus Planos de Integridade e Boas Práticas, transferidos com o PIBP. Essas capacitações são essenciais para que os agentes públicos adquiram o conhecimento necessário para desenvolver e adotar práticas éticas, contribuindo para uma administração pública mais responsável e confiável.


			Entre as responsabilidades da DPIBP, destaca-se a criação de parâmetros, diretrizes, orientações, recomendações e metodologias para a implementação, aplicação, avaliação e monitoramento dos Planos de Integridade e Boas Práticas (inciso III). Este conjunto de ferramentas serve como um modelo prático que padroniza a aplicação das práticas de integridade, além de fornecer métodos de avaliação para medir a efetividade desses métodos.


			A DPIBP também exerce a função de orientar a Administração Pública Municipal sobre o uso de ferramentas e instrumentos de integridade (inciso IV), promovendo o fortalecimento de uma cultura ética e a promoção de boas práticas que maximizam a transparência e a eficiência dos serviços públicos.
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